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QUESTÕES PARA DIREITO INTEGRADO
Em um acidente, Pedro teve o seu veículo abalroado na parte posterior, pelo veículo de Roberto. Pedro ingressou com ação em face de Roberto visando a reparação dos danos.

Apresente, fundamentando, quais os pressupostos de responsabilidade civil que cabe a Pedro provar e se há, neste caso, a presunção da culpabilidade de Roberto.

Quais são os conteúdos estabelecidos na questão?

De Direito Civil (questão de responsabilidade civil)
De Direito Processual Civil (competência, procedimento e ônus da prova)
Do Código Brasileiro de Trânsito (que dita as regras porventura não seguidas por Roberto).

Quais as habilidades a serem aferidas?

a)- De leitura e compreensão de textos legais, doutrinários e jurisprudenciais.

b)- interpretação e aplicação do direito.

c)- pesquisa e aplicação da doutrina, da lei e da jurisprudência.

d)- produção criativa da peça – 

e)- uso correto, objetivo e preciso da linguagem jurídica; riqueza de vocabulário; raciocínio lógico; argumentação e persuasão.

f)- utilização técnica dos conhecimentos jurídicos.

Texto legal: art. 186 do Código Civil
“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
O artigo conceitua o ato ilícito
Expressão voluntário = que emana direta ou indiretamente da vontade humana – o agente deve ser imputável.

Questão da responsabilidade mitigada do art. 928 do CC

“O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 
Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem.”
Estamos diante de um caso relativo à Responsabilidade civil extracontratual – pois, proveniente de ato ilícito. 
O ato ilícito é uma das fontes de obrigação.
No caso, qual obrigação? 
A de indenizar 
Responsabilidade = “encerra a noção em virtude da qual se atribui a um sujeito o dever de assumir as conseqüências de um evento ou de uma ação”. (Venosa)
A principal questão na responsabilidade civil é identificar a conduta que reflete na obrigação de indenizar.
A responsabilidade pode ser direta ou indireta. 
Direta atinge o próprio causador do dano – art. 927 CC

“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. (pulverização da responsabilidade objetiva, resolvida pelo contrato de seguro).
Indireta refere-se a terceiro que, de uma forma ou de outra, em razão do ordenamento jurídico, esteja ligado ao ofensor. Art. 932 do CC
“São também responsáveis pela reparação civil: I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia; II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se  acharem nas mesmas condições; III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos,  no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele; IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos; V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a concorrente quantia.
Requisitos da responsabilidade civil: ação ou omissão voluntária; relação da causalidade ou nexo causal, dano e culpa.
Culpa presumida: não se confunde com a responsabilidade objetiva – é fruto da teoria do risco criado e risco benefício.
Ex. risco criado = Proprietário de coisa animada ou inanimada, responde pelos prejuízos causados pela mesma coisa, quer haja culpa ou não. Tal obrigação somente é limitada pela força maior ou caso fortuito.
Ex. risco benefício = empresa exploradora do ramo de estacionamento que recebe contraprestação pelo serviço prestado, tem o dever de indenizar eventual furto de automóvel que esteja sob sua guarda.
Responsabilidade objetiva – independe de culpa (somente é aplicada quando houver lei expressa autorizativa) em sua ausência a responsabilidade é subjetiva.
Responsabilidade subjetiva – com culpa (é a regra)
Culpa = “conduta voluntária, contrária ao dever de cuidado imposto pelo Direito, com a produção de um evento danoso involuntário, porém previsto ou previsível” (Cavalieri, citado por Venosa – 2003:23)
Graduações da culpa, medem sua intensidade – art. 944 CC

“A indenização mede-se pela extensão do dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização.

Negligência – o motorista não mantém os freios do carro em perfeito funcionamento.

Imprudência – o motorista que não obedece as leis de trânsito.

Imperícia – alguém dirige o carro sem os conhecimentos e habilitação necessários.
Culpa grave = grosseira, se aproxima do dolo é a culpa consciente - o agente assume o risco de que o evento danoso e previsível não ocorrerá.
Culpa leve = infração de uma dever de conduta do homem médio: em tal situação o homem comum não transgrediria o dever de conduta.
Culpa levíssima = falta de atenção extraordinária, somente a pessoa muito atenta ou o perito poderia tê-la.
Culpa in elegendo – surge da má escolha do representante ou preposto.

Culpa in vigilando – surge da falta de fiscalização

Culpa in comittendo – caracterizada por ato positivo do agente

Culpa in omittendo – surge de ato omissivo
Culpa presumida – é despiciendo a prova da culpa

Art. 942  -  Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação. 
Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-autores e as pessoas designadas no art. 932.
Art. 943  -  O direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança.
Art. 945  -  Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano.
Art. 950  -  Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu. Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.

Conhecimento da presunção júris tantum a ser aplicada ao caso vertente.
Júris tantum – de direito (até que se prove o contrário)

Apelação Cível – 2003.01.1.087.222-3 – Acórdão 203035 – 6ª Turma Cível – Relatora Desembargadora Sandra de Santis – DJ 25-11-04

Ementa : REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE VEÍCULO - ABALROAMENTO PELA TRASEIRA EM SEMÁFORO - PRESUNÇÃO DE CULPA " JURIS TANTUM" DO CONDUTOR QUE DEU CAUSA AO SINISTRO - TESTEMUNHA OCULAR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO - ORÇAMENTO DE MENOR VALOR - CABIMENTO.

1. NOS CASOS DE COLISÃO PELA TRASEIRA, PRESUME-SE A CULPA " JURIS TANTUM" DO MOTORISTA RESPONSÁVEL PELO ABALROAMENTO. SE NÃO HÁ PROVA ROBUSTA EM CONTRÁRIO E EXISTE TESTEMUNHA OCULAR QUE ATESTA A AUSÊNCIA DE CUIDADO OBJETIVO DO CONDUTOR QUE SE APROXIMAVA DO SEMÁFORO, ESTÁ AUTORIZADA A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS.

2. INSTRUÍDO O PEDIDO COM TRÊS ORÇAMENTOS ORIUNDOS DE CONCESSIONÁRIAS DA MARCA, AQUELE DE MENOR VALOR DEVE SER UTILIZADO PARA DEMONSTRAR O QUANTUM DA INDENIZAÇÃO DEVIDA.

3. APELO IMPROVIDO.

AÇÃO INDENIZATÓRIA - SUB-ROGAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ABALROAMENTO PELA TRASEIRA - PRESUNÇÃO DE CULPA "JURIS TANTUM" - SINAL AMARELO EM SEMÁFORO - PROCEDÊNCIA - VALOR DA CONDENAÇÃO - MENOR ORÇAMENTO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA.

1. É presumida, "juris tantum", a culpa de quem dá ensejo a acidente de veículos mediante colisão pela traseira, somente se admitindo solução diversa em circunstâncias excepcionais e através de robusta prova em contrário. Ausente a demonstração de culpa do autor pela consecução do acidente, sendo certo que a conduta adequada à observância da coloração amarela em semáforo de trânsito é a frenagem do veículo, escorreito o decreto de procedência do pedido indenizatório. 

2. O valor da indenização, em casos tais, deve refletir o que efetivamente desembolsou a parte lesada. Existindo nos autos mais de um orçamento elaborado por oficina especializada, prevalece o de menor valor entre eles.

3. A verificação do fenômeno da sucumbência recíproca enseja às partes o rateio entre si dos encargos sucumbenciais, na proporção da derrota experimentada na causa.

4. Inexistente a deslealdade processual imputada à parte, nem os prejuízos daí decorrentes, não se lhe aplica penalidade por litigância de má-fé.

5. Recursos improvidos. Unânime. (APC 20010110346310/DF, 2ª Turma Cível, Relª. Desª. ADELITH DE CARVALHO LOPES, Julg. 25.03.2002, DJU 07.08.2002, P. 49)

Por qual razão os tribunais adotam esta posição? 
Em razão de regra estabelecida no Código Nacional de Trânsito no inciso II do art. 29 “o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas”.

Havendo presunção júris tantum haverá a inversão do ônus da prova.
Pedro deverá provar que houve ação (avanço de semáforo ou excesso de velocidade) ou que houve omissão (falta de cuidado com os freios do carro) para poder traçar o nexo de causalidade. Em razão da presunção júris tantum não terá que provar a culpa de Roberto.
Roberto, por sua vez, deve provar que não agiu por culpa, alegará caso fortuito, força maior, culpa exclusiva de Pedro, culpa de terceiro o até mesmo culpa concorrente.

Questões processuais – competência, processo e procedimento.

